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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

EMENDA ADITIVA Nº 016 AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação “Disponibilização de internet para os Conselhos Tutelares” no Projeto de Lei nº 193/2023

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária “Disponibilização de internet para os Conselhos Tutelares”, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0145 APOIO ADMINISTRATIVO

	TÍTULO DA AÇÃO
	Disponibilização de internet para os Conselhos Tutelares

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Disponibilização de internet para atender às demandas das equipes dos Conselhos Tutelares da cidade

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	16.01
	
	

	FUNÇÃO  
	ASSISTÊNCIA SOCIAL
	SUBFUNÇÃO  
	ADMINISTRACAO GERAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	30.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	19.01

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	06.181.0131.4478

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	5.300.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	30.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	5.270.000,00



Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2023.

Professor Tulio


 Paulo Eduardo Gomes                                                              Benny Briolly


JUSTIFICATIVA:

A disponibilidade consistente de internet nos Conselhos Tutelares é crucial para assegurar a eficácia de suas atividades e garantir a proteção adequada das crianças e adolescentes. Em primeiro lugar, a conectividade contínua é essencial para o acesso ininterrupto ao Sistema de Informações para a Infância e Adolescência (SIPIA), uma ferramenta vital para o registro e acompanhamento de casos de violência e negligência. A intermitência da internet pode prejudicar gravemente a capacidade dos conselheiros tutelares de documentar e monitorar situações de risco, comprometendo a eficiência e a precisão das intervenções.
Além disso, a comunicação eficaz é fundamental para o funcionamento adequado dos Conselhos Tutelares. A internet é uma ferramenta central para troca de informações entre os membros da equipe, órgãos responsáveis e outras entidades relevantes envolvidas na proteção da infância e adolescência. Sem uma conexão estável, a comunicação pode ser interrompida, atrasando o compartilhamento de dados e ações conjuntas, o que pode resultar em atrasos nas respostas a situações urgentes e na prestação de assistência necessária.
Por fim, a garantia de internet constante nos Conselhos Tutelares é crucial para proporcionar um atendimento ágil e efetivo às demandas da comunidade. A intermitência ou a falta de conectividade pode impactar negativamente a capacidade dos conselheiros de responder prontamente a denúncias e oferecer suporte às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. Uma conexão estável é um componente fundamental para o exercício pleno das atribuições dos Conselhos Tutelares, permitindo a atuação preventiva e o acompanhamento adequado dos casos, contribuindo significativamente para a proteção dos direitos das crianças e adolescentes.
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